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PORTARIA/SEDUC/Nº 104/2026, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre as atribuições dos Supervisores Educacionais nos órgãos do Sistema Municipal de Ensino e dá outras providências.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições e competências conferidas por Lei, e, 
CONSIDERANDO a autonomia político-administrativa conferida aos Municípios pelo artigo 18 da Constituição Federal de 1988 e, nessa vertente, as competências próprias desta Secretaria Municipal de Educação, ora asseguradas na Lei 546/86 - Estatuto do Magistério Público Municipal; 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 167 da Lei Orgânica Municipal e o anexo V da Lei Complementar no 38, de 13/11/2006, que estabelece as atribuições do Supervisor Educacional da Rede Municipal de Ensino;
CONSIDERANDO a necessidade de pontuar, de forma mais abrangente, os trabalhos dos supervisores educacionais, de modo a nortear o desempenho de suas funções nas unidades de ensino; 
CONSIDERANDO o disposto no anexo IX, da Lei Complementar no 38/2006, que dispõe sobre a carga horária dos Supervisores Educacionais, e a necessidade de estabelecer diretrizes e procedimentos administrativos complementares ao que concerne à carga horária e dias de trabalho, a fim de que se estabeleça tratamento isonômico, nos referidos quesitos, no que se refere aos demais membros do Magistério Público Municipal, 



RESOLVE:

Art. 1º. Dispor sobre as atribuições dos Supervisores Educacionais nos órgãos do Sistema Municipal de Ensino e dá outras providências.

Art. 2º.O cargo de Supervisor Educacional destina-se a responder pelas diretrizes, orientação e controle do funcionamento legal do sistema municipal de ensino, no que se refere à documentação escolar, ao assessoramento normativo e ao controle da qualidade do processo educacional. 

Art. 3º. São atribuições do Supervisor Educacional: 
I. Supervisionar as unidades escolares da rede municipal de ensino, atuando junto às equipes dirigentes em termos administrativos, conforme segue abaixo: 
a) Orientar quanto ao modo correto de preenchimento de todos os documentos de escrituração escolar; 
b) Orientar quanto à organização do arquivo escolar, ativo e permanente; 
c) Verificar a atualização e adequação dos instrumentos de registro coletivo da unidade escolar; 
d) Verificar a documentação constante na pasta individual do aluno, a fim de garantir a regularidade de sua matrícula e vida escolar;
e) Indicar os procedimentos necessários para sanar eventual irregularidade relacionada à documentação e/ou vida escolar do aluno; 
f) Conferir o resultado final do rendimento escolar do aluno, atestando-o na Ata de Resultados Finais da turma; 
g) Avalizar os diários de classe no que se refere ao registro regular dos dias letivos e aulas dadas; 
h) Finalizar a conferência da documentação do ano letivo concluído, até o final do 1º trimestre no ano civil seguinte, salvo a ocorrência de casos excepcionais.
II. Verificar a correta interpretação da legislação educacional vigente, no sentido de: 
a) Assistir às unidades escolares, fornecendo-lhes subsídios legais para estudo elou soluções de casos de âmbito educacional; 
b) Orientar as equipes de suporte pedagógico e diretiva quanto à adequação do Projeto Político-Pedagógico no que se refere às normas e legislações vigentes, monitorando sua execução na unidade escolar;
c) Acompanhar a unidade escolar no cumprimento das normas legais que lhes são pertinentes quanto: 
1. ao calendário escolar e a carga horária do ano letivo; 
2. ao horário de funcionamento dos turnos e das aulas previstas e dadas; 
3. às normas estabelecidas no Regimento Escolar da Rede Municipal de Ensino; 
d) Divulgar matéria de interesse do campo educacional e a legislação em vigor; 
e) Atuar como elemento de ligação entre a equipe central da Secretaria Municipal de Educação-SEDUC e as unidades escolares, em assuntos de sua competência, mantendo o fluxo de informação entre ambas; 
f) Informar a Divisão de Supervisão Educacional eventuais procedimentos administrativos e pedagógicos da unidade escolar que estejam em desacordo com as normas educacionais vigentes, quando as orientações do Supervisor Educacional não forem atendidas; 
III. Promover troca de experiência entre as unidades escolares, contribuindo para sua integração e consequente melhoria do Sistema de Educação Municipal; 
IV. Participar das reuniões ordinárias, realizadas mensalmente na primeira terça-feira de cada mês, bem como das reuniões extraordinárias, sempre que necessário e mediante convocação; 
V. Compor Comissão para recolhimento de arquivos escolares;
VI. Analisar e conferir documentos de profissionais da educação com vistas à contratação temporária, posse em concurso público, enquadramento por formação, entre outros de sua competência;
VII. Propor às autoridades competentes o cessar efeitos dos atos de autorização, emitidos pelo Conselho Municipal de Educação, de instituição privada de Educação Infantil, quando comprovadas irregularidades que comprometam seu funcionamento ou quando verificado o não cumprimento da Proposta Pedagógica;
VIII. Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional, no sentido de: 
a) Registrar em termo de visita as atividades realizadas, consignando data e horário de entrada e saída; 
b) Participar dos Conselhos de Classe, fazendo as intervenções necessárias para garantir o cumprimento das normas legais vigentes no processo educacional, sempre que desvios forem detectados;
c) Participar de reuniões com a direção e equipe de suporte pedagógico, sempre que sua presença se fizer necessária; 
d) Integrar Comissão Verificadora, para verificar in loco as condições de funcionamento da instituição escolar de Educação Infantil, de âmbito municipal e da rede privada de ensino, consoante às normas do Sistema Municipal de Ensino;
e) Emitir, a critério da Divisão de Supervisão Educacional, ao final de cada trimestre, relatório das atividades por unidade de ensino.

Art. 4º. O Supervisor Educacional não pode atuar em unidade escolar na qual exerça outra função.

Art. 5º. A carga horária dos Supervisores Educacionais é cumprida mensalmente atendendo a seguinte organização: 
I. atendimento regular às unidades escolares da rede municipal de ensino;  
II. atendimento a outras atividades propostas pela equipe central da Divisão de Supervisão Educacional;
III. cumprimento em, no mínimo, 2 (dois) dias por semana; 
IV. distribuição da carga horária entre as unidades escolares do grupo sob sua responsabilidade, de acordo com a demanda necessária; 
V. cumprimento da carga horária no turno que exerce suas atribuições, sendo-lhe facultado atender em turno diverso para complementação da carga horária. 
§ 1º. As visitas às unidades escolares da rede municipal de ensino se dá, no mínimo, 01 (uma) vez por semana e quinzenalmente em creches e unidades escolares de ensino fundamental e médio até 100 (cem) alunos; 
§ 2º. O atendimento às unidades escolares da rede privada de ensino se dá trimestralmente ou, em caráter excepcional, sempre que considerado necessário.

Art. 6º. O controle da frequência do Supervisor Educacional é de responsabilidade da equipe central da Divisão de Supervisão Educacional e obedece a seguinte organização: 
a) Discriminação do horário de entrada e saída do supervisor educacional na unidade escolar de atendimento, consignados no termo de visita, os quais são entregues juntamente com a súmula de frequência; 
b) Emissão mensal de súmula de frequência contendo:
1. data de cada visita com horário de entrada, saída e total de horas trabalhadas na(s) unidades(s) escolares de atendimento, conforme registro no termo de visita, devidamente, assinado pelo(a) diretor(a);
2. data de participação em outras atividades propostas pela equipe central da Supervisão Educacional, com horário de entrada, saída e total de horas trabalhadas;  
§ 1º. Os documentos supra mencionados devem ser entregues a Divisão de Supervisão Educacional até o quinto dia útil de cada mês; 
§ 2º. O não cumprimento do estabelecido no parágrafo anterior acarreta na impossibilidade de comunicação de frequência, pela equipe central da Divisão de Supervisão Educacional, ao setor competente da SEDUC. 

Art. 7º. A lotação dos Supervisores Educacionais se dá na Secretaria Municipal de Educação e o exercício nas instituições e órgãos do Sistema Municipal de Ensino.
Parágrafo único. Excepcionalmente, sempre que o interesse da administração demandar e por designação da Secretaria Municipal de Educação, o Supervisor Educacional fica em exercício na Secretaria Municipal de Educação, em período parcial ou integral, mediante sua prévia anuência.

Art. 8º.  Os grupos de escolas de atuação dos Supervisores Educacionais são organizados por uma comissão composta por Supervisores Educacionais indicados pela Secretária Municipal de Educação e deve considerar os seguintes critérios: 
I. 01 (um) ponto por turma da Educação Infantil e do 1º ano do Ciclo Sequencial e da Fase I da Educação de Jovens e Adultos;
II. 01(um) ponto por componente curricular do 2º ao 5ºanos do Ensino Fundamental;
III. 02 (dois) pontos por componente curricular previsto na matriz curricular do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental e do 1° ao 3° ano do Ensino Médio; 	Comment by DIVISÃO DE SUPERVISÃO EDUCACIONAL DIVISÃO DE SUPERVISÃO EDUCACIONAL: 3 pontos para fase VI a IX
IV. 03 (três) pontos por componente curricular previsto na matriz curricular da Fase II a IX da Educação de Jovens e Adultos; 	Comment by DIVISÃO DE SUPERVISÃO EDUCACIONAL DIVISÃO DE SUPERVISÃO EDUCACIONAL: 3 pontos para fase VI a IX
V. Pontuação extra para as unidades de ensino, que não possuem Secretário Escolar, assim distribuída:  
a) 05 (cinco) pontos para unidades escolares de Educação Infantil;
b) 10 (dez) pontos para unidades escolares dos anos iniciais do Ensino Fundamental; 
c) 20 (vinte) pontos para unidades escolares dos anos finais do Ensino Fundamental, Ensino Médio, Ensino Técnico e Educação de Jovens e Adultos; 	Comment by DIVISÃO DE SUPERVISÃO EDUCACIONAL DIVISÃO DE SUPERVISÃO EDUCACIONAL: mantém a pontuação
VI. 20 (vinte) pontos para unidades escolares consideradas de difícil acesso.	Comment by DIVISÃO DE SUPERVISÃO EDUCACIONAL DIVISÃO DE SUPERVISÃO EDUCACIONAL: não tem relação com secretário
§ 1º. A pontuação máxima para cada grupo de escolas é de 150 (cento e cinquenta) pontos, podendo ser acrescida em até 15% (quinze por cento), exclusivamente nos casos de aumento do número de alunos matriculados na unidade escolar que implique ampliação da demanda do trabalho da Supervisão Educacional, mediante comprovação formal.
§ 2º. A revisão da pontuação deve observar critérios objetivos e ser validada pela instância competente, respeitado o limite estabelecido no § 1º do presente artigo.
§ 3º. As unidades escolares criadas após o período de escolha dos grupos devem ser incluídas nos grupos de menor pontuação, desde que não ultrapassem o limite estabelecido no § 1º supra mencionado.
§ 4°. Entende-se como unidade escolar de difícil acesso aquela localizada em endereço não contemplado por linha de transporte regular ou quando este é oferecido em horários restritos.

Art. 9º. A escolha do grupo de unidades escolares para o exercício das atividades dos Supervisores Educacionais obedece, prioritariamente, à seguinte ordem, respeitada a antiguidade no cargo e a ordem crescente de classificação e/ou admissão: 
a) Supervisores Educacionais concursados na função;
b) Atuantes na função de Supervisor Educacional por qualquer regime.
§ 1º. Os grupos de unidades escolares escolhidos por Supervisores Educacionais concursados que estejam exercendo funções em outros órgãos do Sistema Municipal de Ensino, que não seja uma unidade escolar, serão disponibilizados para nova escolha, respeitando a ordem indicada do caput do presente artigo.
§ 2º. Não havendo interessados na escolha indicada no parágrafo anterior, os grupos remanescentes são disponibilizados para escolha pelos Supervisores Educacionais atuantes na função.
§ 3º. O Supervisor Educacional que não está presente no momento de sua chamada, por ordem de classificação, pode realizar sua escolha ao chegar, não sendo invalidadas as escolhas anteriormente efetuadas.
§ 4º. O Supervisor Educacional impedido de comparecer à escolha pode se fazer representar por outro profissional da equipe, comunicando à equipe central da Supervisão Educacional tal fato por meios formais.
§ 5º. O Supervisor Educacional que não comparecer ou não se fizer representar no momento da escolha, renuncia à sua classificação para esse ato, cabendo à equipe central da Supervisão Escolar designar-lhe um grupo dentre os remanescentes.

Art. 10. A escolha do grupo de unidades escolares para atuação dos Supervisores Educacionais ocorre, ordinariamente, a cada 2 (dois) anos, podendo ocorrer, extraordinariamente, a cada ano, nos casos de ampliação do número das unidades escolares ou alterações no quadro dos Supervisores Educacionais. 
§ 1º. Fica garantido ao Supervisor Educacional o direito de escolha de grupo de unidades escolares nos casos de licença para tratamento de saúde, por motivo de doença e licença para acompanhamento da pessoa de família, repouso a gestante, especial ou nos casos em que o profissional esteja a serviço da SEDUC ou em função gratificada. 
§ 2º. Ocorrendo retorno do Supervisor Educacional licenciado ou afastado por motivo de cessão a outros órgãos ou Departamentos/Divisões da Secretaria Municipal de Educação de Araruama, ou ainda do exercício de cargos comissionados do quadro da municipalidade, seu exercício se dá no seu grupo de escolha.
[bookmark: _gy6l1358b9tb]§ 3º. Fica estabelecido que, após duas escolhas com as mesmas unidades de ensino, o Supervisor Educacional deve optar por outro grupo de unidades escolares, podendo retornar àquele grupo transcorrido o prazo de dois anos. 
§ 4º.  Não é permitida a desconfiguração dos grupos após a escolha, ressalvadas as alterações determinadas pela equipe central, a qualquer tempo, em razão de especificidades que justifiquem sua descaracterização.

Art. 11. Não há processo de escolha para atendimento às escolas privadas de Educação Infantil.
Parágrafo único. As escolas privadas de Educação Infantil são visitadas, em comissão, por 2 (dois) ou 3 (três) Supervisores Educacionais da equipe de campo, a critério da equipe central da Divisão de Supervisão, observada a carga horária mensal.

Art. 12. Excepcionalmente, no caso de alteração no quadro de Supervisores Educacionais, a equipe central da Divisão de Supervisão Educacional pode convocar uma Comissão de atendimento emergencial à unidade que ficar sem atendimento, respeitando a condição de acesso e a carga horária semanal do Supervisor Educacional. 

Art. 13. Para o desempenho das atividades do Supervisor Educacional, localizadas em local de difícil acesso, a Secretaria Municipal de Educação disponibiliza transporte para realização da visita.

Art. 14. As férias dos Supervisores Educacionais são de 30 (trinta) dias corridos e ocorrem durante cada ano civil, previamente agendadas com a equipe central da Divisão de Supervisão Educacional. 

Art. 15. Os casos omissos são resolvidos pela Secretária Municipal de Educação. 

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 


Valéria Cristina Tavares do Amaral
Secretária Municipal de Educação
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